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CJtefettuta QJTiun.icipa( de Jllosto 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ T�4, DE 23 DE ABRIL DE 1.960. 

, 

Concede àbono de falta a funcionario 
municipal que comparecer ao Congresso 
Eucarístico de curitiba.-

Ô PREFlnTO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu san 
ciono a seguinte lei: 
Art:tgolQ - Ficam abonadas, até o limlte de 5 (cinco), as faltas 

dos funcionários municipais que se ausentarem de tra
balhos para participarem do Congresse Eucarístico a 
realizar-se, de 5 a 8 de maio do corrente ano, na c1 

, 

dade de Curitiba, Estado do Parana. 
§-único - Para fazer jÚs ao abono de que trata o presente art1 

go o funcionário deverá justificar sua participação 
com um mérito de frequência oferecido pelas Autoridã 
des Eclesiásticas junto ao Congresso • 

.Artigo 2Q -o servidor que pretender participar do Congresso, d e
verá comunicar o fato ao Chefe do Executivo, com 2ntecedÊ 
eia de cinco dias, pelo menos, do infcio daquele conclave 

Artigo 3Q -Esta lei entrará emvigor na data de sua promulgação, 
... , 

revogadas as: disposiçoes em contrari 
Prefeitura Munici.pal de Assis, em 23 de a 

Pub�4cada na Dir etoria 
de Assis, em 23 de abril de 
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